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LEI COMPLEMENTAR Nº 82, DE 15 DE JULHO DE 
2021.

“Institui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 
concedendo anistia, em caráter geral, de penalidades 
moratórias relativas aos créditos tributários e não tributários 
municipais, e dá providência.”

Autor: Órgão Executivo.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito do 
Município da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal 
(REFIS), nos termos desta Lei Complementar.

Art. 2º Na forma do art. 56, inciso II, da Lei Complementar nº 
01, de 12 de dezembro de 1997 e alterações (Código Tributário 
Municipal), todos os créditos tributários do Município e os 
créditos não tributários do Município decorrentes de sanção 
por ato ilícito, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 
não, vencidos até 31 de dezembro de 2020, serão dispensados 
da incidência de multa moratória e juros de mora, nos termos 
do artigo 4º desta Lei Complementar.

§ 1º O benefício de que trata o “caput” deste artigo será 
extensivo aos contribuintes com parcelamentos pendentes 
e ainda não liquidados, desde que efetuem o pagamento do 
saldo devedor e de eventuais custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios nas condições estabelecidas na 
presente Lei Complementar, considerando-se as parcelas já 
pagas como quitação parcial, sem direito a qualquer restituição.

§ 2º O benefício concedido em decorrência desta Lei 
Complementar, também alcançará todos os contribuintes que 
estiverem em débito com a Fazenda Municipal, relativamente 
aos créditos relacionados, incluindo a negociação feita em 
período anterior à vigência desta lei e que não foram quitados, 
bem como dos que estejam inscritos na dívida ativa ou 
executados judicialmente.

Art. 3º Não será concedida, em hipótese alguma, redução ou 
desconto sobre o valor principal e sua respectiva atualização. 

Art. 4º O benefício será concedido mediante requerimento do 
interessado, isento de taxas e emolumentos, da seguinte forma:

I - dispensa de 100% (cem por cento) do valor de juros de mora 
e multa moratória, para pagamento de débito a vista;

II - dispensa de 80% (oitenta por cento) do valor de juros de 
mora e multa moratória, se o pagamento for feito em até 03 
(três) parcelas mensais e consecutivas de igual valor;

III - dispensa de 70% (setenta por cento) do valor de juros de 
mora e multa moratória, se o pagamento for feito em até 06 
(seis) parcelas mensais e consecutivas de igual valor;

IV - dispensa de 50% (cinquenta por cento) do valor de juros 

de mora e multa moratória, se o pagamento for feito em até 12 
(doze) parcelas mensais e consecutivas de igual valor;

V - dispensa de 40% (quarenta por cento) do valor de juros de 
mora e multa moratória, se o pagamento for feito em até 24 
(vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas de igual valor.

§ 1º Os honorários advocatícios sucumbenciais são devidos 
apenas em relação aos débitos ajuizados e correspondem 
a 10% (dez por cento) do montante executado ou conforme 
definido judicialmente.

§ 2º Os honorários advocatícios sucumbenciais de que trata 
o parágrafo anterior serão pagos, para os fins desta Lei 
Complementar, da seguinte forma:

I – à vista, na hipótese de o contribuinte optar pelo pagamento 
na forma do inciso I do art. 4º, caput, desta Lei Complementar;

II - em 03 (três) parcelas, na hipótese de o contribuinte optar 
pelo pagamento parcelado, na forma do inciso II do art. 
4º, caput, desta Lei Complementar;

III - em 06 (seis) parcelas, na hipótese de o contribuinte optar 
pelo pagamento parcelado, na forma dos incisos III do art. 
4º, caput, desta Lei Complementar;

IV - em 12 (doze), na hipótese de o contribuinte optar pelo 
pagamento parcelado, na forma dos incisos IV e V do artigo 
4°, caput, desta Lei Complementar.

§ 3º As custas do Estado, despesas processuais, honorários 
advocatícios, bem como a 1ª (primeira) parcela do acordo de 
parcelamento, deverão ser pagas no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, após emissão das referidas guias, sob pena do 
cancelamento do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS).

§ 4º Em qualquer modalidade de parcelamento, a parcela nunca 
poderá ser inferior a 10 (dez) VRM – Valor de Referência do 
Município.

Art. 5º A falta de pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas 
ou não, nos prazos fixados ou atraso superior a 03 (três) meses, 
importará na caducidade e cancelamento do benefício e da 
dispensa das penalidades moratórias, voltando a incidir sobre 
o débito as consequências da mora.

§ 1º Caso o contribuinte opte por parcelar os honorários 
advocatícios, nas hipóteses dos incisos II ao V do artigo 4º, 
caput desta Lei Complementar, o não pagamento ou atraso nas 
parcelas em período superior a 30 dias implicará na caducidade 
e cancelamento do benefício e da dispensa das penalidades 
moratórias, voltando a incidir sobre o débito as consequências 
da mora.

§ 2º Havendo parcelas pagas o requerente deverá solicitar a 
compensação dos valores pagos perante a Seção de Protocolo.

Art. 6º Os casos omissos serão decididos pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.

Art. 7º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
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sua publicação, sendo os seus benefícios concedidos para 
o período de 02 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021, 
podendo esse prazo ser prorrogado por Decreto do Executivo, 
uma única vez, revogadas as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 15 de julho de 2021.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE FAZENDA

NOTIFICAÇÃO Nº 69/21 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE    CARAGUATATUBA – A Área 
de Dívida Ativa da Secretaria Municipal da Fazenda, NOTIFICA os proprietários listados a seguir a comparecer para regularizar 
o débito pendente referente a MULTA exercício 2019 no prazo de 30 (trinta) dias desta publicação, sob pena de EXECUÇÃO 
FISCAL. Para maiores informações entrar em contato por e-mail: dividaativa.fazenda@caraguatatuba.sp.gov.br ou WhatsApp 
12 99755-2601 ou através dos telefones: (12) 3897-8182 / 3897-8222 / 3897-8166.

NOME INSCRIÇÃO AVISO CDA A.I PROCESSO

ESPOLIO DE JESUS GOMES GONZALES 07.135.011 0018337145 1125260 17766 31472/2018

ESPOLIO DE MARIA PERPETUA GONCALVES DE SOUZA 09.289.042 0018407118 1125261  17682 31571/2018

AILCA BARROS DA CRUZ 09.429.020 0018949220 1125262 22973 31679/2019

LEONARDO CARVALHO 09.778.013 0018949265 1125263 22974 31681/2019

ESPOLIO DE HERALDO PAIM BRASCHER 09.361.043 0018949270 1125264 22975 31683/2019

WANDRESKA BARBARA APARECIDA SOARES 03.026.006 0018975174 1125265 23212 31687/2019

FRANCISCO DOMINGOS PEREIRA QUINETTI 07.409.001 0018573527 1125822 0353 31700/2018

MARIA CANDIDA JACINTHO LIMA 07.152.016 0018944290 1125266 23190 31893/2019  

SIMONE MARIA TORRES HECK 07.393.009 0018949277 1125268 23213 32042/2019

W.P DO NASCIMENTO PADARIA - ME 022.764 0018546093 1125270 6536 32073/2018

ANTONIO MARMO NEVES 07.411.020 0018880729 1125271 23.005 32141/2019

LUCILENE APARECIDA LINO 06.405.034 0018949756 1125272 23357 32152/2019

BENEDITO JUSTINO DOS SANTOS SOBRINHO 06.409.128 0018949759 1125273 23358 32154/2019

YOCHIHIRO YOSHINARI OZONO 04.006.008 0018880830 1125274 23.265 32156/2019

MAHMOUD ABDOU FATME 04.006.030 0018880862 1125275 23.267 32157/2019

JEAN ALVES RIBEIRO CHOPEREIA 188945742019 0018894574 1125276  22.600 32160/2019

CELSO WASSEM 07.415.010 0018416327 1125277 17501 32266/2018 

CLAUDIR BUSTAMANTE DA SILVA PINTO 06.289.043 0018949762 1125278 23359 32352/2019

ELOISA ARIANE MOREALE 08.185.018 0018949764 1125279 23361 32355/2019

MARIA ADANEUSA NUNES 08.311.029 0018975181 1125280 23363 32357/2019 

VICTOR HUGO MENDES DE SOUZA CARMONA 06.360.001 0018975076 1125281 23364 32359/2019

ESPOLIO DE ALBERTO MELAO LOURENCO 08.077.032 0018975079 1125282 23365 32361/2019

ESPOLIO DE JOSE MACEDO FILHO 02.078.028 0018882852 1125283 22.846 32661/2019

JOSE CARLOS BRANCO 09.384.015 0018883049 1125284 23.159 32728/2019

JOSE FERNANDO DE AGUIAR CARRAZEDO TADDEI 08.108.001 0018407150 1125285 17824 32837/2018

LUIS ALBERTO RODRIGUES 06.317.031 0018888317 1125286 1.161 32884/2019

AMILCAR DE CARVALHO NETO 08.725.001 0018975082 1125287 23369 33044/2019

ANTONIO ALVES 09.954.005 0018894635 1125292 22.646 33049/2019

JOSE LUIZ FEVEREIRO 07.442.013 0018894645 1125293 22.641 33052/2019

LOURIVAL LADEIA BARROS 04.002.006 0018975208 1125294 23135 33070/2019
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SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CARAGUATATUBA

SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PUBLICAÇÃO 009/21

A Seção de Vigilancia Sanitária através da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, tornam-se 
públicas as seguintes Notificações:

Fica o estabelecimento de responsabilidade da Sra  FERNANDA 
MATEZ DE OLIVEIRA – CPF Nº 223.649.978-79 sito a AV. 
PARANÁ, 473 – JARDIM PRIMAVERA - Caraguatatuba/
SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar 
ciência do DEFERIMENTO do Processo nº 26322/2020 – 
CONSTRUÇÃO NOVA, através do LAUDO TÉCNICO 
DE AVALIAÇÃO – LTA Nº 005/2021.

Caraguatatuba, 19 de julho de 2021.

SECRETARIA DE URBANISMO

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Pedro Xavier do Nascimento – Massaguaçu 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 08.409.043, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços 
de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 26028, cujo valor da multa é de R$ 
2.133,00, constante do Processo Interno nº. 2.062/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Gavião -  Lote P/269 – Jardim Gaivotas – identificado 
no cadastro da Prefeitura sob o nº 05.257.004, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a sanar a extravasão de águas servidas 
em vias públicas, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
28007, cujo valor da multa é de R$ 1.117,41, constante do 
Processo Interno nº. 2.069/2021. O recurso interposto deverá 

ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Dois – Lote 3 – Quadra D – Massaguaçu – Recanto 
Som do Mar identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
06.357.003, neste município de Caraguatatuba-SP, a executar 
o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 26041, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do 
Processo Interno nº. 4.704/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Praça Rui Barbosa, nº 640 - Jardim Brasil – identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 07.081.003, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a conservar limpos os quintais, áreas livres 
e pátios, promovendo a limpeza e remoção de inservíveis, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 25937, cujo valor 
da multa é de R$ 1.117,41, constante do Processo Interno nº. 
4.750/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Dois - Massaguaçu - Lote 9 – Quadra D – Recanto 
Som do Mar - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
06.357.009, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar os 
serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
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autuado, sob o auto nº. 26033, cujo valor da multa é de R$ 
1.080,00, constante do Processo Interno nº. 4.756/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Dois – Lote 4 – Quadra D – Massaguaçu – Recanto 
Som do Mar - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
06.357.004, neste município de Caraguatatuba-SP, a executar 
o serviço de construção de muro, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 26040, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do 
Processo Interno nº. 4.758/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Evaldo Cuba -    Lote 13 – Quadra 26 – Pontal 
Santamarina – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.760.013, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar os 
serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado, 
sob o auto nº. 28168, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, 
constante do Processo Interno nº. 5.692/2021. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Gaspar de Souza -  Lote 6 – Quadra B – Vila Oceânica 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 07.004.004, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar o serviço 
de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 

cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
28129, cujo valor da multa é de R$ 1.500,00, constante do 
Processo Interno nº. 5.696/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Onze, nº 150– Tabatinga – identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 08.239.002, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a realizar a ligação do imóvel junto à 
rede coletora de esgotos, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado, sob o auto nº. 28213, 
constante do Processo Interno nº. 5.704/2021. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Santa Izabel, nº 57– Perequê Mirim– identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 09.571.080, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a regularizar junto à SABESP a ligação de 
imóvel à rede coletora de esgotos, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) 
dias a partir desta publicação. Imóvel intimado, sob o auto 
nº. 26195, cujo valor da multa é de R$ 1.720,40, constante do 
Processo Interno nº. 5.706/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Brejauva – Lote 05 – Quadra B – Martim de 
Sá – Vila Capri - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
06.015.001, neste município de Caraguatatuba-SP, a executar 
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o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 20154, cujo valor da multa é de R$ 963,00, constante do 
Processo Interno nº. 5.742/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Um – Lote 21 – Quadra A – Massaguaçu – Jardim do Sol 
G1 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 08.093.021, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço 
de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a 
partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 28092, cujo valor da multa é de R$ 900,00, constante do 
Processo Interno nº. 5.753/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Corvina - Mocóca -  Lote 07 – Quadra 24 
– Mar Verde II – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
08.703.007, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar os 
serviços de Construção de muro e limpeza de terreno, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 28090, cujo valor da multa é de R$ 
1.155,00, constante do Processo Interno nº. 5.755/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à ALAMEDA Estácio de Albuquerque Coimbra – Lote 13 – 

Quadra 7 – Porto Novo - identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 07.153.003, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a executar os serviços de construção de muro e limpeza de 
terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 20327, cujo valor 
da multa é de R$ 1.500,00, constante do Processo Interno nº. 
8.246/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimada a Sra. Marlene Baise dos Santos – CNPJ nº 
29.250.942/0001-00, IM 23.931- Raia Pública da Praia da 
Cocanha, neste município de Caraguatatuba-SP, a não exercer 
atividade náutica com piloto não credenciado (utilizar apenas 
o piloto credenciado no Chamamento Público nº 03/2019), 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 28082, cujo valor 
da multa é de R$ 2.685,32, constante do Processo Interno nº. 
8.307/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Sebastião Soares, nº 107 – Massaguaçu - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 08.498.048, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a realizar o serviço de construção de 
muro, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 28225, cujo valor 
da multa é de R$ 990,00, constante do Processo Interno nº. 
8.454/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
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com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. José da Costa Pinheiro Junior, nº 908 - Travessão – 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.348.002, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços 
de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 20278, cujo valor da multa é de R$ 
6.000,00, constante do Processo Interno nº. 9.576/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Alameda Alfredo Carlos Rokita – Lote 1 – Quadra 
G – Balneário Golfinho - identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.238.002, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
não jogar lixo em vias ou logradouros públicos – O lixo deverá 
ser recolhido em receptores ou coletores apropriados (lixeira) 
e ensacados em sacos plásticos, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27116, cujo valor da multa é de R$ 1.170,62, constante do 
Processo Interno nº. 9.596/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Vinte e Dois, nº 1.185 – Jardim do Sol G3 – Lote 22 
– Quadra B - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
08.312.022, neste município de Caraguatatuba-SP, a executar 
o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27241, cujo valor da multa é de R$ 2.027,08, constante do 
Processo Interno nº. 15.209/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 

SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Peixe Espada - Mocóca - Lote 06 – Quadra 
04 – Mar Verde I - identificado no cadastro da Prefeitura sob 
o nº 08.613.006, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
deixar de lançar águas servidas para a via pública, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 20448, cujo valor da multa é de R$ 
1.170,62, constante do Processo Interno nº. 15.210/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Irineu Mendes de Souza – Lote 19 – Quadra O – Praia 
das Palmeiras – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.907.019, neste município de Caraguatatuba-SP, a executar 
os serviços de Construção de muro e limpeza de terreno, no 
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta 
Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel 
intimado/autuado, sob o auto nº. 20346, cujo valor da multa é 
de R$ 981,00, constante do Processo Interno nº. 15.212/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Roncador, nº 11 – Mocóca - Lote 06 – Quadra 
30 – Mar Verde I – identificado no cadastro da Prefeitura sob 
o nº 08.589.006, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
deixar de lançar águas servidas para via pública, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 28239, cujo valor da multa é de R$ 
1.170,62, constante do Processo Interno nº. 15.222/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Candida dos Prazeres de Moura – Lote 7 – Quadra 23 
– Pontal Santamarina - identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.747.007, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
realizar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27078, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do 
Processo Interno nº. 15.235/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Alameda Alfredo Carlos Rokita - Lote 1 – Quadra 0 – 
Balneário Golfinho II - identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.244.002, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 
(vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 26849, cujo valor da multa é de R$ 
1.065,00, constante do Processo Interno nº. 15.253/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel 
- localizado à Rua Vicente Lopes Guimarães, nº 28 - 
Massaguaçu - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
08.748.001, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar o 
desmatamento do passeio público, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27478, cujo valor da multa é de R$ 2.027,08, constante do 
Processo Interno nº. 15.269/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 

da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Alameda das Algas – Jardim das Palmeiras – Lote 
01 – Quadra 16 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.021.001, neste município de Caraguatatuba-SP, a executar 
o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 20283, cujo valor da multa é de R$ 825,00, constante do 
Processo Interno nº. 15.280/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel 
- localizado à Rua União das Américas – Lote 18 – Quadra 
33 – Jardim Aruan- identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 03.210.018, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a desobstruir o passeio público, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27433, cujo valor da multa é de R$ 2.322,54, constante do 
Processo Interno nº. 15.813/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Brasil – Lote 26 – Quadra 12 - Sumaré - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 02.027.027, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a realizar o serviço de limpeza de terreno, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 26926, cujo valor 
da multa é de R$ 1.497,00, constante do Processo Interno nº. 
15.820/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
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de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Guaporé - Lote 17 – Quadra 80 – Indaiá - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 03.022.011, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a conservar em perfeito estado de limpeza 
e higiene pátios, quintais e áreas livres, inclusive promovendo 
o desmatamento dos mesmos, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27503, cujo valor da multa é de R$ 1.170,62, constante do 
Processo Interno nº. 15.847/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Irmã São Francisco, nº 166 – Caputera – identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 01.121.014, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a apresentar o A.V.C.B. – Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
27520, cujo valor da multa é de R$ 3.635,28, constante do 
Processo Interno nº. 15.861/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel 
- localizado à Rua José Francisco dos Santos – Morro do 
Algodão - Lote 08 – Quadra V – Rio Marinas - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 09.830.008, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a realizar o serviço de limpeza de terreno, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 

Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 27186, cujo valor 
da multa é de R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 
15.869/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Av. Acre, nº 501 – Indaiá - Lote 14 – Quadra 113 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 05.025.014, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a retirar rampa de 
concreto da sarjeta – a ninguém é licito sob qualquer pretexto 
impedir o livre escoamento das águas pela sarjeta, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 27307, cujo valor da multa é de R$ 
1.170,62, constante do Processo Interno nº. 15.881/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Joaquim, Antunes dos Santos – Lote 15 – Perequê Mirim 
- identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.344.055, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a recolher material e 
entulho de via pública e realizar a limpeza do terreno, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 27176, cujo valor da multa é de R$ 
2.322,54, constante do Processo Interno nº. 15.884/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Av. Alagoas, nº 233 – Indaiá - Lote 8 – Quadra 89A 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 03.026.006, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a retirar rampa de 
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concreto da sarjeta – a ninguém é licito sob qualquer pretexto 
impedir o livre escoamento das águas pela sarjeta, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 28025, cujo valor da multa é de R$ 
1.170,62, constante do Processo Interno nº. 15.897/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à av. Arthur Costa Filho – Lote 13P – Sumaré - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 02.046.062, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 27716, cujo valor 
da multa é de R$ 1.137,00, constante do Processo Interno nº. 
15.908/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Frei Pacífico Wagner, nº 859 – Centro - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 02.018.047, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a realizar o serviço de limpeza de terreno, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 27484, cujo valor 
da multa é de R$ 648,00, constante do Processo Interno nº. 
15.917/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 

localizado à av. Vereador Manoel Avelino dos Santos, nº 882 
– Lote 21 – Quadra 15 – Jardim das Palmeiras - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 09.024.021, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a cessar escoamento de água servida para 
via pública – canalizar cano aberto na guia para despejo na 
fossa, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 27562, cujo valor 
da multa é de R$ 1.170,62, constante do Processo Interno nº. 
15.967/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Bertholdo Passos  – Lote 12 – Quadra 101 - Indaiá - 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 05.023.006, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a conservar em perfeito 
estado de limpeza e higiene pátios, quintais e áreas livres, 
inclusive promovendo o desmatamento dos mesmos, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 27755, cujo valor da multa é de R$ 
1.170,62, constante do Processo Interno nº. 15.969/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Sebastião Pedro, nº 6 – Tinga - identificado 
no cadastro da Prefeitura sob o nº 05.120.001, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a retirar material de construção/ entulho 
da calçada - obstrução de passeio – material/entulho em via 
pública, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 27775, cujo valor 
da multa é de R$ 2.322,54, constante do Processo Interno nº. 
15.972/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
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SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Parati – Lote 01 – Quadra 16 – Mocóca – 
Mar Verde II - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
08.695.001, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar 
os reparos na via pública para fechar a canaleta feita, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 27809, cujo valor da multa é de R$ 
2.685,32, constante do Processo Interno nº. 15.976/2021. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Paty – Lote 07 – Quadra 22 – Martim de Sá 
– Jardim Itamar - identificado no cadastro da Prefeitura sob o 
nº 04.157.013, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar 
o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27710, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do 
Processo Interno nº. 15.982/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Eder Silva Rodrigues Alves – Lote 30 – Quadra 28 – Pontal 
Santamarina - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.758.030, neste município de Caraguatatuba-SP, a executar 
o serviço de limpeza de terreno , no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27255, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do 
Processo Interno nº. 15.990/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua José Francisco dos Santos, nº 320 – Lote 28 – 
Quadra T – Morro do Algodão – Rio Marinas - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 09.833.028, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 27187, cujo valor 
da multa é de R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 
15.992/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Alameda Alfredo Carlos Rokita – Lote 21 – Quadra C – 
Balneário Golfinho - identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.235.022, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
realizar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 27123, cujo valor da multa é de R$ 1.051,14, constante do 
Processo Interno nº. 15.995/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Nove – Lote 28 – Quadra L – Jardim do Sol 
G1 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 08.076.028, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar o serviço 
de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
27488, cujo valor da multa é de R$ 1.800,00, constante do 
Processo Interno nº. 15.997/2021. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Theotino Tibiriça Pimenta, nº 257 – Centro - identificado 
no cadastro da Prefeitura sob o nº 02.006.013, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a realizar a conservação do imóvel, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 27704, cujo valor 
da multa é de R$ 3.635,00, constante do Processo Interno nº. 
16.122/2021. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Rio Branco – Lote 3A9 – Quadra 71 – identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 05.012.003, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 19889, cujo valor 
da multa é de R$ 6.027,00, constante do Processo Interno nº. 
27.422/2020. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

LICITAÇÕES E CONTRATOS

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 29/2021 – Processo nº 16.246/2021 
Objeto: Aquisição de kits de sorologia para o Laboratório 
Municipal de Caraguatatuba.
Abertura: 02/08/2021 às 09h00min.
Edital, informações e local de realização: www.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes
Assinatura: 14 de julho de 2021, Dr. GUSTAVO ALEXEY 
BOHER LOPES, Secretário Municipal de Saúde.

REABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 38/2021 – Processo nº 14.371/2021 
Objeto: Registro de Preço de Aparelhos Auditivos (AASI) 
para atender a demanda de pacientes do Centro de 
Reabilitação.
Abertura: 30/07/2021 às 09h00min.
Edital, informações e local de realização: www.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes

EXTRATO DE ADITAMENTO
DL 08/2014 - Processo Interno n.º 17935-7/2014

Objeto: Locação destinada ao uso da Central de Mandados 
e arquivos de Procedimentos Judiciais do Fórum.
Aditamento n.º 07: Contrato nº 89/2014. Acréscimo de 8,90%. 
Prorrogação por mais 12 meses – 03/06/2021 a 02/06/2022 
Contratada: Armando Carrara Neto e Marcia Carrara
Valor Global: 89.826,48 (oitenta e nove mil oitocentos e vinte 
e seis reais e quarenta e oito centavos).
Assinatura: 02/06/2021.

EXTRATO DE ADITAMENTO
PP 75/2016 - Processo Interno n.º 9286/201
Objeto: Fornecimento de licença de uso de sistema 
tributário ISSQN e NFe
Aditamento n.º 06: Contrato nº 121/2016. Prorrogação por 
mais 12 meses – 22/06/2021 a 21/06/2022.
Contratada: Prescon Informática Assessoria LTDA.
Valor Global: 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil 
reais).
Assinatura: 21/06/2021.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 28/2021 – Processo nº 12.029/2021
Objeto: Registro de Preço de café torrado em pó.
Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. Valor: R$ 215.450,88 – (duzentos e 
quinze mil e quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e oito 
centavos).
Assinatura: 15/07/2021 – EDUARDO CURSINO - Secretário 
Municipal de Administração.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 28/2021 – Processo nº 12.029/2021. 
Objeto: Registro de Preço de café torrado em pó.
Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. Valor: R$ 215.450,88 – (duzentos e 
quinze mil e quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e oito 
centavos).
Assinatura: 15/07/2021 – EDUARDO CURSINO - Secretário 
Municipal de Administração.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 21/2021 – Processo nº 10.530/2021
Objeto: Aquisição de equipamento Cardioversor ECG + 
DESF + DEA + PMS + MP + SPO2 + PANI + Impressora 
para utilizar na Unidade de Suporte Avançado em pacientes 
com agravo à saúde, risco iminente de morte e parada 
cardiorrespiratória.
Contratada: INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA.  Valor: R$ 42.575,00 – (quarenta e 
dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
Assinatura: 15/07/2021 – GUSTAVO ALEXEY BOHER 
LOPES - Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 21/2021 – Processo nº 10.530/2021. 
Contrato nº 72/2021.
Objeto: Aquisição de equipamento Cardioversor ECG + 
DESF + DEA + PMS + MP + SPO2 + PANI + Impressora 
para utilizar na Unidade de Suporte Avançado em pacientes 
com agravo à saúde, risco iminente de morte e parada 
cardiorrespiratória
Contratada: INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA.  Valor: R$ 42.575,00 – (quarenta e 
dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
Assinatura: 15/07/2021 – GUSTAVO ALEXEY BOHER 
LOPES - Secretário Municipal de Saúde.
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